
15D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS                                                             TERÇA - FEIRA, 02 - ABRIL - 2024

o PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM/MA. OBJE-
TO: madeira nativa serrada apreendida em decorrência dos AUTOS 
DE INFRAÇÕES Nº 10158 B, 10167 B e 10161 B. FINALIDADE: 
utilização diversas no município, sem prejuízo de eventual tredes-
tinação, desde que compatível com o interesse público. DATA DA 
ASSINATURA: 18/03/2024. SIGNATÁRIOS: Pela doadora, o Se-
cretário de Estado, PEDRO CARVALHO CHAGAS. Pela donatária, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM/MA, repre-
sentada neste ato por Alexandre Colares Bezerra Júnior. São Luís 
– MA, 27 de março de 2024. PEDRO CARVALHO CHAGAS Se-
cretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais Assinado 
Eletronicamente.

TERMO DE COMPROMISSO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS NATURAIS

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSA
ÇÃO DE RESERVA LEGAL N° 004/2024. PARTES: Estado do 
Maranhão, por intermédio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
e Recursos Naturais-SEMA inscrita no CNPJ n.° 05.023.045/0001-
03 e FERNANDO DE SOUZA FREITAS inscrito no CPF sob o 
n.º764.647.333-20. OBJETO: Cumprimento da COMPENSAÇÃO 
DE ÁREA DE RESERVA LEGAL de 249,8349 ha do imóvel ru-
ral do COMPROMISSÁRIO, denominado Fazenda Santa Clara E 
Outras, situado no município de Vila Nova dos Martírios/MA, me-
diante compensação de área equivalente em extensão, localizada 
no imóvel denominado Fazenda FSF, situado no município de Lá-
brea – Amazônas, no mesmo bioma da área de Reserva Legal a ser 
compensada, de acordo com o Processo Administrativo SIGLA nº 
21090009150/2021, E-processo nº 172209/2021 e Processo SIGEP 
n.° 2308250038. VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura, ten-
do prazo indeterminado. DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro 
de 2024. BASE LEGAL: Artigo 17, § 2º, e Artigo 66, inciso III, § 5º, 
III, e § 6º, da Lei Federal nº 12.651/2012 (Novo Código Florestal), 
Decreto Federal nº 7.830/ 2012, Lei Estadual nº 8.528/2006 e Decreto 
Federal nº 8.235/2014. FORO: Comarca de São Luís - MA. ASSI-
NATURA: PEDRO CARVALHO CHAGAS - Secretário de Estado 
de Meio Ambiente e Recursos Naturais e FERNANDO DE SOUZA 
FREITAS. São Luís, 27 de março de 2024. PEDRO CARVALHO 
CHAGAS Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Natu-
rais Assinado Eletronicamente.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
12/2023 O Presidente da Câmara Municipal de Paulino Neves, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, após constatada 
a regularidade dos atos procedimentais do procedimento licitatório 
em epígrafe, cujo objeto é o Registro de Preços para contratação de 
empresa para fornecimento de refeições prontas (Tipo Self -Service 
ou Quentinhas, lanches e Coffee Break) para atender as necessidades 
da Câmara do Município de Paulino Neves/MA, RESOLVE: HO-
MOLOGAR o resultado do certame no qual foi declarada vencedora 
a empresa FERREIRA E MARQUES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
35.391.297/0001-48, no valor total de  R$ 31.920,00 (trinta e um mil, 
novecentos e vinte reais), para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Paulino Neves/MA, 27 de março de 2024. Manoel Rocha dos 
Reis Presidente da Câmara Municipal de Paulino Neves/MA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES – EMSERH

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 21/2024. DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO - Processo n.º 186049/2023 – EMSERH. O Presidente 
da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH, Mar-
cello Apolonio Duailibe Barros, CPF n.º 976.615.203-97, no uso de 
suas atribuições legais, resolve ratificar a DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO, nos termos do art. 29,XI, da Lei Federal n.º 13.303/2016 e 
art. 169,XI, do RILC/EMSERH, cujo objeto trata da contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de seguro patrimo-
nial, para atender às necessidades da Central de Abastecimento Hos-
pitalar (CAHOSP) da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares 
– EMSERH. Contratada: ALIANCA DO BRASIL SEGUROS S/A, 
CNPJ n.º 01. 378.407/0001-10. Representante Legal: Daniel Rasci-
kevicuis do Amaral Nascimento, CPF n.º 143.300.278-79 e Sergio 
Roberto Grabe, CPF n.º 157.138.458-85 Valor Total Contratado: 
R$ 16.635,45 (dezesseis mil seiscentos e trinta e cinco reais e quaren-
ta e cinco centavos); Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar 
da data da assinatura do contrato.  Unidade Orçamentária: 21202 – EM-
SERH; Natureza da Despesa: 4-3-02-01-26 – Prêmios e Seguros. Pub-
lique-se. São Luís - MA, 26 de março de 2024. Marcello Apolonio 
Duailibe Barros - Presidente da EMSERH – Matrícula nº 11.748.

TERMOS DE RECONHECIMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

TERMO DE RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DO CON-
TRATO Nº 022/2018-SINFRA TERMO DE RECONHECIMEN-
TO DA EXTINÇÃO DO CONTRATO Nº 022/2018-SINFRA. 
REF.: Processo Administrativo nº 119488/2019-SINFRA (APEN-
SOS Nº 199785/2018-SINFRA, 257557/2018-SINFRA, 46490 
/2019-SINFRA, 248439/2018-SINFRA). CONTRATANTE: O 
ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ES-
TADO DA EDUCAÇÃO, CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRE-
SENTANTE: neste ato representado por seu Secretário Adjunto de Ges-
tão de Pessoas, o Sr. VITOR PFLUEGER PEREIRA DOS SANTOS; 
CPF: 017.692.363-25. CONTRATADO: MAK ENGENHARIA 
COMÉRCIO EIRELLI. CNPJ: 07.624.412/0001-41. CLÁUSULA 
ÚNICA – Por este instrumento, o ESTADO DO MARANHÃO, por in-
termédio da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, resolve 
registrar a extinção do Contrato nº 022/2018-SINFRA e ressaltar o que 
segue: I – Fica reconhecida a extinção do Contrato 022/2018-SINFRA, 
tendo em vista o EXAURIMENTO DO PRAZO CONTRATUAL. 
DATA DE ASSINATURA: 18 de março de 2024. FORO: Comarca de 
São Luís/MA. RUBENILSON SOARES ARAÚJO Secretário Adjun-
to de Orçamento, Finanças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC.

TERMO DE RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DO CON-
TRATO Nº 03/2022-SEDUC TERMO DE RECONHECIMEN-
TO DA EXTINÇÃO DO CONTRATO Nº 03/2022-SEDUC. REF.: 
Processo Administrativo nº 256670/2022-SEDUC. CONTRATANTE: 
O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ES-
TADO DA EDUCAÇÃO, CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESEN-
TANTE: neste ato representada por seu Secretário Adjunto de Gestão 
de Pessoas, o Sr. VITOR PFLUEGER PEREIRA DOS SANTOS. 
CPF: 017.692.363-25. CONTRATADO: QUALITECH ENGENHA-
RIA LTDA. CNPJ: 69.388.361/0001-53. CLÁUSULA ÚNICA – Por 
este instrumento, o ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, resolve registrar a 
extinção do Contrato nº 03/2022-SEDUC e ressaltar o que segue: I – Fica 
reconhecida a extinção do Contrato 03/2022-SEDUC, tendo em vista o 
EXAURIMENTO DO PRAZO CONTRATUAL. DATA DE ASSI-
NATURA: 19 de março de 2024. FORO: Comarca de São Luís/MA.  
RUBENILSON SOARES ARAÚJO Secretário Adjunto de Orçamen-
to, Finanças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC.


